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DIGITAL

INFORMAÇÃO
“ Informação é a medida de organização”

- Cria ordem no caos

- É VERDADE

- Diálogo entre o homem e o mundo

- É um SOPRO VITAL

Norbert Wiener (1950),  Pai da Cibernética



DIGITAL

INFORMAÇÃO

É um direito fundamental  constitucionalmente consagrado 

- n.º1  art. 48CRM 

- art. 3 Lei de Imprensa

- art. 19 DUDH

A violação é punível nos termos da lei

-  art. 336 CP
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DESINFORMAÇÃO

- Surge coomo forma de deturpação e manipulação de informação;

- Torna-se cancro para a sociedade;

- Indica a presença activa de desordem;

- Põe em causa o contrato social acordado entre os homens;

- É um Problema Contemporâneo



DESINFORMAÇÃO 

DIGITAL (fake news)

IA

FORMULAÇÃO DO PROBLEMA

Dificuldade em garantir a autenticidade de provas eletrônicas: 

Pode por em causa o direito à honra e bom nomes, com manipulação de 

informações

A acessibilidade e facilidade de IA: Nas mãos de qualquer um, em 

questões de segundos, há capacidade de produção de informações 

nocivas à sociedade
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IMAGEM GERADA

A falsificação de documentos e assinaturas 

através do uso de IA

A disseminação

em massa de desinformação digital, potencializada por ferramentas de IA, está a

corroer a confiança pública no sistema judicial e a dificultar o acesso à justiça e à

verdade factual nos processos legais.

E se um estudante espalhasse esta informação? Caótico!



VÍDEO GERADO POR IA - Grok

Soico Televisão – Órgão de comunicação social credível em Moçambique

Ainda que este video pareça 

inofensivo, não é um video 

verdadeiro.



- Com a facilidade de produção de notícias falsas, como 

proteger o direito à informação?

- Como garantir a segurança jurídica?

- Que mecanismo será adoptado pelos tribunais à fim 

de alcançar a VERDADE?!

PERGUNTAS DE PESQUISA



OBJECTIVO GERAL

Analisar os impactos da desinformação digital no Sistema judiciário

OBJECTIVOS ESPECÍFICOS

✓  Revelar o grau de perigosidade causada pela Inteligência Artificial

✓ Expor os graves e possíves problemas desta ferramenta

✓ Apresentar possíveis soluções
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A circulação de fake news não só 

manipula percepções sobre casos judiciais, mas também tende a abalar a credibilidade do

próprio

sistema de justiça, conforme observado em análises recentes.

Esteves e Queiroz (2024) observam que a disseminação de fake news “tornou-se um 

problema substantivo a ser enfrentado em defesa do Estado Democrático de Direito

Um estudo 

publicado na revista Times (2025) aponta que a desinformação promove uma perda 

generalizada de confiança nas instituições democráticas.
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METODOLOGIA

- Qualitativa, Crítica-Analítica: Após a investigação levada à cabo pela promotoria dos 

Estados Unidos acusando o Actual Presidente de manipular as eleições, surgiu a urgência de 

entender comoo será feita a formação da convicção do tribunal

- Revisão Bibliográfica de estudos académicos, artigos científicos, capítulo de livros: 

Jurisconsultos procupados com os mecanismos adoptados para garantir a segurança jurídica

- Conteúdo Audiovisual
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PRINCIPAIS 

RESULTADOS
✓ Desinformação pode distorcer a percepção pública sobre a 

credibilidade do Sistema judicial: A valoração da prova 

encontra desafios para garantir que a verdade seja 

estabelecida.

✓ Notícias falsas reforçam polarizações e equívocos: O 

direito à informação dá direito à escolha. Essas escolhas 

sendo manipuladas criam equívocos.

✓ Proliferação de conteúdos falsos dificulta a disseminação de 

informações legítimas sobre os direitos legais: A desinformação 

reforça o desconhecimento de direitos
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CONCLUSÕES
O reforço da ideia de que a desinformação digital vai além de um mero problema 

comunicacional: há um desafio estrutural à própria noção de justiça social;  

corroem os fundamentos da verdade judicial

O fenómeno da desinformação representa hoje um dos maiores desafios globais à 

integridade dos 

sistemas democráticos e à credibilidade da justiça. 

A ausência de mecanismos legais sólidos deixa o sistema judicial vulnerável à 

manipulação 

informacional, à propagação de notícias falsas
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RECOMENDAÇÕES

da justiça. 

Em primeiro lugar, é 

urgente investir em educação digital crítica: Questionar! Promover palestras e 

campanhas de consvientização

Em paralelo, é necessária regulação eficaz das plataformas digitais e das novas 

tecnologias; Países como França, Alemanha e Etiópia adoptaram normas 

específicas que regulam e legislam especificamente sobre a “desinformação”

Políticas públicas de transparência informativa. Conjuntos de normas, práticas e 

mecanismos que obrigam instituições públicas ou privadas a divulgar informações 

de forma clara, acessível e verificável ao público.

Essas medidas visam recuperar a confiança 

do público no sistema jurídico
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OBRIGADA PELA ATENÇÃO!
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